
INDICAÇÃO Nº 
937
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, visando à liberação de recursos para Hospital Lucas no município de Ribeirão Pires.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pela Secretaria de Saúde e Higiene Sr. Lair Moura Sala Malavilla Juscevicius e faz-se necessária para aquisição de equipamentos, mobiliário e material permanente de forma à administrar, priorizar o atendimento a saúde, fortalecer o SUS como modelo de atendimento público eficiente e de qualidade.

O Hospital e Maternidade São Lucas  atende a toda população da cidade, sendo considerado Hospital de retarguada para UPA, oferta partos de baixo risco a região, em especial ao município de Rio Grande da Serra, hoje apresenta 06 leitos de pediatria, 27 de clínica médica, 10 de maternidade, 03 de emergência e conta com Centro Obstétrico, Almoxarifado, Central de Esterilização, Cozinha dentre outros.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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